
 

 
GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2346/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o constante na PCD 10989/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 2.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 05 a 07/10/2022, à Excelentíssima Juíza NARAYANA TEIXEIRA
HANNAS, JUÍZA TITULAR no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO à
Brasília-DF. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participar do Seminário Internacional sobre Métodos Consensuais de Resolução de Disputas, promovido pela
ENAMAT, bem como do 5º Encontro Nacional de Coordenadores e Supervisores de Centros de Conciliação, conforme P.A nº 10025/2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2347/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o constante na PCD 10873/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 4.5 diárias de viagem, referentes  ao período de 03/10/2022 a 07/10/2022, ao Excelentíssimo Senhor GERALDO
RODRIGUES DO NASCIMENTO, DESEMBARGAD0R VICE-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de
Goiânia-GO a Porangatu-GO. 
Motivo: CORREIÇÃO PERIÓDICA - Realizar correição ordinária nas Varas do Trabalho de Uruaçu, Goianésia, Ceres e no Posto Avançado de
Porangatu. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2345/2022 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 10896/2022, 
Considerando o teor do artigo 10, II, da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que determina que a autoridade competente poderá designar
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previamente substituto(a) em caráter excepcional quando do impedimento do substituto eventual; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento
Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa Nº 57/2022; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014; e 
Considerando o disposto no art. 11 da Resolução Administrativa Nº 57/2022, o qual estabelece que os efeitos da substituição ocorrerão a partir da
publicação do respectivo ato de designação do(a) substituto(a), não se admitindo a designação retroativa, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, código s202855, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor-Geral, código TRT 18ª CJ-4, da Diretoria-Geral,
ocupado pelo servidor ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE, código s164860, nos dias 29 e 30 de setembro de 2022.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2343/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 7258/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo vago da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, mediante reciprocidade com o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, ocupado pela servidora CRISTIANE RABELO
UMBELINO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º. Transferir ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 01 (uma) das 03 (três) autorizações de provimento de cargo de Analista
Judiciário concedidas ao TRT da 18ª Região pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por meio do OFÍCIO CIRCULAR
CSJT.GP.SG.SGPES Nº 43/2022. 
Art. 3º. Lotar a servidora CRISTIANE RABELO UMBELINO no Gabinete do  Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho.  
Art. 4º. Conceder à servidora CRISTIANE RABELO UMBELINO período de trânsito de 20 (vinte) dias. 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2348/2022         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo Nº 10854/2022, 
Considerando o teor do artigo 8º da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que determina que os(as) servidores(as) titulares de cargo em comissão
de natureza gerencial/direção e de função comissionada de natureza gerencial de que tratam os Anexos I e II deverão obrigatoriamente indicar
substitutos(as) eventuais para atuarem em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no parágrafo 8º do art. 5º da Lei 11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento
Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 5º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1534/2022, que designou a servidora ANA KARLA RODRIGUES DOMINGUES,
código s202638, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em comissão de
Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Precedentes e Jurisprudência, ocupado pelo servidor  AUGUSTO
CLAUDINO DIAS, código s011314.  
Art. 2º Designar a servidora KÉCIA MACÊDO PEREIRA SALES, código s012493, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Precedentes e
Jurisprudência, ocupado pelo servidor AUGUSTO CLAUDINO DIAS, código s011314, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
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DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2350/2022 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/SGPE Nº 1656/2022, que instaurou processo administrativo disciplinar com a finalidade de apurar os fatos tratados
nos autos do processo administrativo nº 2759/2022. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o contido no Processo
Administrativo nº 2759/2022,  
RESOLVE:  
Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria TRT 18ª GP/SGPE Nº 1656, de 04 de agosto de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º A comissão será composta pelos servidores GIL CÉSAR COSTA DE PAULA, Analista Judiciário, Área Judiciária, que a presidirá; JORGE
LUÍS MACHADO, Técnico Judiciário, Área Administrativa; e JOSÉ REIS CLEMENTE COSTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Agente da Polícia Judicial, todos do Quadro de Pessoal deste Tribunal e estáveis no serviço público, cabendo ao Presidente da
Comissão a designação de servidor para atuar como Secretário, na forma estabelecida pelo art. 149 da Lei nº 8.112/90.” 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/DGMAG

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2356/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a e b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018, que disciplina a elaboração da escala anual de juízes para atuação nas
audiências realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região –
CEJUSC/Goiânia-GO;  
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução do CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que
dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:  
Art.1º Reputar designados os Excelentíssimos Juízes abaixo relacionados para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região – Goiânia/GO, nos respectivos períodos: 
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 12 a 16
de setembro de 2022; 
-Excelentíssima Juíza do Trabalho CLEUZA GONÇALVES LOPES, Titular da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos interregnos de 1º a 02, de 05
a 06 e de 08 a 09 de setembro de 2022; 
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho HELVAN DOMINGOS PREGO, Titular da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos interregnos de 12 a 16 e de 26 a
30 de setembro de 2022; 
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho JOÃO RODRIGUES PEREIRA, Titular da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 19 a 23 de setembro
de 2022; 
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho KLEBER DE SOUZA WAKI, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos interregnos de 05 a 06 e de 08 a 09
de setembro de 2022; 
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, Titular da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 26 a 30
de setembro de 2022; 
-Excelentíssima Juíza do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, Titular da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 26
a 30 de setembro de 2022;  
-Excelentíssima Juíza do Trabalho NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, Titular da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 19 a 23 de
setembro de 2022; 
-Excelentíssima Juiz do Trabalho Substituto EDUARDO DO NASCIMENTO, Auxiliar Fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 12 a
16 de setembro de 2022; 
-Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta TAÍS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA, Auxiliar Fixa da 14ª Vara do
Trabalho de Goiânia, no interregno de 19 a 23 de setembro de 2022; e 
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, volante regional, nos períodos de 05 a 06 e de 08 a 09 de
setembro de 2022; 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
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Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2357/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” e “b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1981/2017, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC, em Rio Verde/GO; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:  
Art. 1º. Reputar designadas as Excelentíssimas Juízas abaixo relacionadas para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região – Rio Verde/GO, nos seguintes períodos:  
Excelentíssima Juíza do Trabalho SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos dias 02, 16 e nos interregnos
de 21 a 22 e de 26 a 28 de setembro de 2022; 
Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio Verde, no dia 1º,
nos interregnos de 05 a 06, 08 a 09 e no dia 12 de setembro de 2022; e 
Excelentíssima Juíza do Trabalho VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos períodos de 13 a 15,
de 19  a 20 e dia 23 de setembro de 2022; 
Cientifique-se publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2359/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a e b”, do recente  Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1591/2018, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC/Aparecida de Goiânia/GO; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 
Art. 1º. Reputar designados os Excelentíssimos Juízes abaixo relacionados para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região – Aparecida de Goiânia, nos respectivos períodos: 
– Excelentíssima Juíza do Trabalho FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos interregnos
de 1º a 02 e de 05 a 06 de setembro de 2022;  
– Excelentíssima Juíza do Trabalho NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos
interregnos de 12 a 14, 19 a 21 e de 26 a 27 de setembro; e 
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar  do Foro de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 08 a 09, 15
a 16, 22 a 23, 28 a 30 de setembro de 2022.  
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2358/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” e “b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 3840/2019, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC, em Itumbiara/GO; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
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efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 
Art.1º. Reputar designadas as Excelentíssimas Juízas abaixo relacionadas, para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região CEJUSC – Itumbiara/GO, nos seguintes períodos:  
- Excelentíssima Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara e Vice-Coordenadora do
CEJUSC/JT de Itumbiara, nos interregnos de 05 a 06, de 08 a 09 e de 12 a 16 de setembro de 2022; e 
- Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Itumbiara, nos períodos de 1º a 02,
de 19 a 23 e de 26 a 30 de setembro de 2022. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2360/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 7516/2022, em que foi solicitada a designação de magistrado para atuar nos processos
listados às fls. 28, no qual o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Fabiano Coelho de Souza, Titular da Vara do Trabalho de Goiatuba, se declarou
suspeito; 
CONSIDERANDO que aquela unidade judiciária não conta com juiz auxiliar fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do  Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Natália Alves Resende Gonçalves, volante regional, para atuar nos processos de
suspeição na Vara do Trabalho de Goiatuba, no período de 13 a 14 de outubro de 2022, no qual o Excelentíssimo Juiz Titular do Trabalho Fabiano
Coelho de Souza se declarou suspeito. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2361/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2101/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via Processo Administrativo 8052/2022, pelos diretores da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de
Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Reputar designado o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Anápolis,
para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, no interregno de 19 a 23 de setembro de 2022. 
Art. 2º Reputar designado o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Anápolis,
para auxiliar na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de: 
-15 a 19 de agosto de 2022;  
-29 de agosto a 02 de setembro de 2022; 
-12 a 16 de setembro  de 2022; e 
-26 a 30 de setembro de 2022. 
Art. 3º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Anápolis, para
auxiliar na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de: 
-10 a 14 de outubro de 2022;  
-24 a 28 de outubro de 2022;  
-07 a 11 de novembro de 2022;  
-14 a 18 de novembro de 2022;  
-21 a 25 de novembro de 2022; 
-28 de novembro a 02 de dezembro de 2022; 
-05 a 08  de dezembro de 2022; e 
-12 a 14 de dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
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Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2363/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, na condição de Auxiliar
do Foro Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2102/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via Processo Administrativo 8052/2022, pelos diretores da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de
Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Reputar designada a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista
de Anápolis, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, no interregno de 05 a 09 de setembro de 2022. 
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, no interregno de 07 a 15 de novembro de 2022. 
Art. 3º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis nos interregnos de: 
-10 a 16 de outubro de 2022; 
-24 de outubro a 06 de novembro de 2022; 
-21 a 27 de novembro de 2022; e 
-30 de novembro a 19 de dezembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2362/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, na condição de Auxiliar do
Foro Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2104/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via Processo Administrativo 8052/2022, pelos diretores da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de
Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Reputar designada a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar do Foro Trabalhista
de Anápolis, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, no interregno de 22 a 26 de agosto de 2022;  
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, no interregno de 17 a 21 de outubro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2364/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Aparecida de Goiânia, a partir de 20 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia,
nos termos da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 202/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via e-mail, pelos diretores da 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia,
para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, no dia 31 de outubro de 2022. 
Art. 2º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia,
para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, no interregno de 24 a 30 de outubro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

3570/2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 189593



Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2365/2022 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Dânia Carbonera Soares, na condição de Auxiliar do Foro Trabalhista
de Itumbiara, a partir de 27 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª e 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, nos termos da PORTARIA TRT 18ª
SCR/NGMAG Nº 144/2022;  
CONSIDERANDO a dispensa pelo Excelentíssimo Juiz Radson Rangel Ferreira Duarte, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, para atuação
de juiz auxiliar naquela unidade judiciária, conforme manifestação expressa nos termos do PA nº 369/2022; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno;  
RESOLVE: 
Art. 1º. Reputar designada a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Itumbiara, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, nos interregnos de 1º a 02, de 05 a 06, de 08 a 09, de 12 a 16 de setembro de 2022.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 10.908/2022 – SISDOC. 
Interessados(as): LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE  
Assunto: Migração de regime previdenciário. 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2354/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 11083/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 1.5 diária de viagem, referente ao período de 06 a 07/10/2022, do servidor  WELLINGTON RODOVALHO FONSECA,
MOTORISTA DE GABINETE DA PRESIDENCIA no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Ceres-GO. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Condução de veículo oficial para que o Exmo. Presidente deste Regional possa participar do evento
Inauguração de Placas Fotovoltaicas da Vara do Trabalho de Ceres-GO.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2355/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 11082/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 1.5 diária de viagem, referente ao período de 06 a 07/10/2022, do servidor  GUSTAVO DA COSTA SEIXAS,
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Ceres-GO. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar do evento Inauguração de Placas Fotovoltaicas da Vara do Trabalho de Ceres-GO. Tendo em vista o
horário de início do evento, o retorno se dará no dia 7-10-2022.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2349/2022 
Institui o Grupo de Trabalho para reavaliação ou redução a valor recuperável de bens móveis permanentes de propriedade do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO 
Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para reavaliação redução a Valor Recuperável de Bens Móveis deste Tribunal, de que trata a
Macrofunção 020335 do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI. 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho atuará até a conclusão do estudo a que se refere o caput deste artigo, o que deverá ocorrer em até 90
(noventa) dias, contados da publicação desta Portaria 
CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 
I – DANIEL DA ROCHA COELHO JÚNIOR, coordenador; 
II –  ANDREA BARROS SANTOS, vice-coordenadora; 
III – MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ; 
IV – THAIS DOMINGUES DE MAGALHÃES; 
V – MAURÍCIO ALVES PIMENTEL; 
Parágrafo único. Os(as) suplentes serão designados(as) nos autos do processo administrativo que formaliza os trabalhos do referido Comitê e
terão direito a voto quando do não comparecimento do(a) membro(a) titular. 
CAPÍTULO III 
DA AFINIDADE TEMÁTICA 
Art. 3º O Grupo de Trabalho se associará ao Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade. 
Parágrafo único. A associação referida no caput deste artigo consiste na comunicação ao Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade das
deliberações tomadas e dos resultados alcançados pelo Grupo de Trabalho, nos termos do art. 33 da Resolução n. 325, de 11 de fevereiro de
2022, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 
CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 
Art. 4º Cabe ao Grupo de Trabalho, na elaboração do estudo, acerca da reavaliação e redução a Valor Recuperável de Bens Móveis deste
Tribunal, de que trata a Macrofunção 020335 do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI. 
§ 1º O estudo poderá incluir propostas de melhoria nos fluxos de trabalho aplicáveis às atividades de reavaliação e redução a Valor Recuperável
de Bens Móveis deste Tribunal. 
§ 2º A participação do Grupo de Trabalho terminará com a apresentação do estudo para o Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade. 
Art. 5º Cabe ao coordenador do Grupo de Trabalho: 
I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pelo vice-coordenador; 
III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades; 
IV - zelar pela eficiência do colegiado; 
V - mediar conflitos no âmbito do colegiado; 
VI - imprimir celeridade aos processos de deliberação;  
VII - assinar as atas de reunião; e 
VIII - justificar eventual descumprimento do calendário. 
Parágrafo único. Na ausência do(a) coordenador(a), todas as atribuições para ele(a) estabelecidas nesta Portaria serão exercidas pelo(a) vice-
coordenador(a). 
CAPÍTULO V 
DO APOIO EXECUTIVO 
Art. 6º A Secretaria de Material e Logística será a Unidade de Apoio Executivo (UAE) do colegiado temático. 
§1ª Cabe à UAE: 
I - receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões; 
II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a realização da reunião; 
III - convidar os membros para as reuniões convocadas pelo(a) coordenador(a) ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado; 
IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões; 
V - redigir as atas das reuniões e colher a assinatura do coordenador; 
VI - fazer publicar as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando contiverem informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em
que se publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo; 
VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; e 
VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por parte interessada. 
§ 2º  Cabe ao titular da UAE: 
I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo; 
II - manter atualizadas as informações do colegiado no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos
normativos; 
III - dar ciência ao coordenador do colegiado sobre eventual inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias; 
IV - reportar ao coordenador as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente, a realização de reuniões do colegiado e/ou a
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divulgação dos documentos por ele produzidos; e 
V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador. 
§ 3º  As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo titular da UAE a servidor a ela subordinada. 
§ 4º Deverá ser autuado processo administrativo específico voltado à formalização dos trabalhos deste colegiado, a fim de armazenar pautas,
atas, normativos e demais instrumentos correlacionados.  
CAPÍTULO VI 
DAS REUNIÕES 
Art. 7º O Grupo de Trabalho reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que necessário.  
§ 1º As reuniões do colegiado poderão ser presenciais, telepresenciais ou híbridas. 
§ 2º Faculta-se ao colegiado, com a concordância de seu coordenador, proceder à publicação de ata mensal única, com o registro dos fatos
ocorridos nas reuniões do período. 
Art. 8º O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a voto, representantes de órgãos ou unidades
organizacionais do Tribunal e profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim. 
CAPÍTULO VII 
DAS PAUTAS E DAS ATAS DE REUNIÃO 
Art. 9º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a data, o horário e o local da reunião; 
II - o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião; 
III - as deliberações tomadas; 
IV - o responsável pelo cumprimento de cada deliberação; e 
V - os nomes dos participantes. 
§ 1º A ata de reunião conterá, no mínimo, a assinatura do coordenador, podendo ainda conter as dos demais membros presentes e convidados.  
§ 2º  As pautas poderão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem apresentadas em documento à parte. 
§ 3º  As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 15 (quinze) dias úteis depois de realizada a reunião. 
§ 4º  Cabe à UAE diligenciar para que o prazo estabelecido no § 3º deste artigo seja atendido. 
CAPÍTULO VIII 
DO QUÓRUM DA REUNIÃO E DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO 
Art. 10. Para instalar-se reunião do colegiado, será exigido quórum de metade mais um de seus membros, presente o coordenador ou o vice-
coordenador. 
Art. 11. As deliberações do colegiado serão tomadas por maioria simples, considerado o número de membros presentes na reunião. 
§ 1º Todos os membros do colegiado terão voto de igual peso. 
§ 2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do coordenador.  
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 12. O Grupo de Trabalho manterá diálogo com outros colegiados temáticos, com a Administração do Tribunal e com demais partes
interessadas, nos termos do art. 31 da Resolução n. 325, de 2022, do CSJT. 
Art. 13. O grupo de trabalho deverá confeccionar termo para conclusão das atividades. 
Art. 14. Fica revogada a PORTARIA TRT 18ª DG Nº 476/2022. 
Art. 15. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
documento assinado eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 10486/2022 
Interessado(s): Diego Gino da Silva Monteiro e Roberto Machado Fernandes 
Decisão: Deferimento de folga compensatória
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 10830/2022 - SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Brener de Jesus Souza –  usuário externo 
Interessados: ADÉLIA MARIA SALOMÃO, ADRIANNO WANDRÉ DE ABREU PINHEIRO  
ANA CAROLINA ROTTA PEREIRA, ANDERSON SOARES SILVA, ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO, DÉBORA NIQUINI DA COSTA, FELIPE
GARCIA DI DOMENICO, LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS, LEONARDO DE PAULA BRAGA, LUCIO DE FARIA LIMA FERREIRA,
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Diego Gino da Silva Monteiro 4h30min

Roberto Machado Fernandes 4h30min
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LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO, MORGANA ALVES ARRAES BARBALHO,  ZÉLIA SOARES BOTELHO MEIRELES.  
Motivo: pela atenção e celeridade durante toda a tramitação do processo.

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 3841/2022 – SISDOC. 
Interessados(as): CARLOS ROBERTO PAES TEIXEIRA  
Assunto: Restituição ao erário 
Decisão: Indeferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 10954/2022 – SISDOC 
Interessado(a): FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES 
Assunto: Ausência em virtude de casamento, no período de 24 de setembro de 2022 a 01 de outubro de 2022. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11041/2022 – SISDOC 
Interessado(a): WILLIAN OLIVEIRA SANTOS 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2351/2022 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
10711/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora MARIA CÉLIA DE SENE BAVARESCO(S202689), Analista Judiciário, Área Apoio Especializado Tecnologia da
Informação, lotada na Divisão de Data Center e Servidores de Aplicação, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na
modalidade PARCIAL, no período de 01/10/2022 a 01/10/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº
151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2353/2022         
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo Nº
10953/2022, 
RESOLVE: 
Revogar, com efeitos a partir de 3 de outubro de 2022, a PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1098/2022, que autorizou o regime de teletrabalho da
servidora LUCIANA RODRIGUES CRISPIM, código s203026, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no
Gabinete da Desembargadora do Trabalho Iara Teixeira Rios.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas  
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
Poder Judiciário da União 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 

3570/2022 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 10
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 189593



GAB. PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG 1
    Portaria GP/SGPE 1
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

3

  Portaria 3
    Portaria SCR/DGMAG 3
DIRETORIA GERAL 7
  Despacho 7
    Despacho DG 7
  Portaria 7
    Portaria DG 7
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 9
  Despacho 9
    Despacho SGPE 9
  Portaria 10
    Portaria SGPE 10
ESCOLA JUDICIAL 10
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Escola Judicial – Núcleo de Formação e Desenvolvimento 
Setor de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 2352/2022? 
A DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,  
RESOLVE: 
Alterar a PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 1795/2022  
Onde se lê “de GOIÂNIA/GO a BRASÍLIA/DF” leia-se “de PALMEIRAS DE GOIÁS a BRASÍLIA/DF”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS 
Diretora da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 30 de setembro de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
IARA TEIXEIRA RIOS 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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